
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2025

A Estratégia 5.13 do Objetivo 5 do Anexo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Estratégia  5.13.:  Promover políticas de formação inicial  e continuada dos

professores focadas em aspectos práticos, com vistas ao aperfeiçoamento

da  prática  docente  e,  consequente,  incremento  no  desempenho  dos

estudantes do ensino fundamental e do ensino médio.”

JUSTIFICAÇÃO

Títulos e cursos não garantem, por si, melhor ensino. A formação focada na prática, qual

seja  a  observação  de  aula,  planejamento  guiado  por  evidências,  feedback  e

acompanhamento em ciclo, é a que move a agulha do aprendizado. Vincular formação a

resultados  dos  estudantes  dá propósito,  métrica  e  meritocracia  à  política  docente,  com

ganhos reais em sala.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254709782400


